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REQUERIMENTO N° 06/2025
Xinguara, 24 de abril de 2025.

Senhor Presidente,
Senhores vereadores,

 O  Vereador que este subscreve,  no uso de suas atribuições legais  e regimentais, 
fundamentado na Lei Orgânica do Município de Xinguara, no artigo 11 da Lei Federal 
nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação), e nos termos do artigo 109 do Regimento 
Interno  desta  Casa  Legislativa,  vem,  respeitosamente,  REQUERER  à  Secretária 
Municipal  de  Saúde  de  Xinguara,  Senhora  Janaina  Pereira  Ferreira,  as  seguintes 
informações, nos seguintes termos: 

Tomando  por  base  a  data  inicial  de  1º  de  janeiro  de  2025  e  como  data  final  o 
recebimento da resposta ao presente Pedido de Informação, requer: 

1. Todos os pedidos de manutenção e de reparos mecânicos realizados nos veículos 
de sua frota; 

2. As respectivas autorizações de fornecimentos/serviços (AFs) relacionadas a essas 
manutenções; 

3. As notas fiscais correspondentes aos serviços prestados. 

Justificativa:
 
No exercício da função fiscalizadora que compete ao Poder Legislativo Municipal, o 

presente Requerimento tem por objetivo esclarecer e acompanhar a execução dos contratos 
de manutenção e reparo mecânico da frota de veículos da Secretaria Municipal de Saúde 
de Xinguara. Tal acompanhamento é necessário para assegurar que os serviços contratados 
estejam  sendo  efetivamente  prestados  conforme  previsto  em  edital  e  em  contratos, 
garantindo o pleno funcionamento dos veículos, fundamentais para a adequada prestação dos 
serviços de saúde à população. 
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Nestes termos,
Pede deferimento.

Plenário da Câmara Municipal de Xinguara.

Arivaldo Santos Nascimento
Vereador - PL
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